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Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

5/2026
006.00076040/2026-
19

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Contratação de Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Veículos e Outros Serviços
Prestados por Postos Credenciados, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado e integrado,
com utilização de cartão de pagamento magnético ou microprocessado e disponibilizado de rede credenciada de
postos de combustíveis, compreendendo a distribuição de: (etanol, óleo diesel comum e S-10, catalisador Arla 32,
óleo lubrificante, óleo de freio, filtro de ar, filtro de combustíveis e filtro de óleo) para a frota de veículos automotores
da Penitenciária de Florínea, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo
com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE 

TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL (30 

MESES)

1
Controle de Abastecimento de
Veículos

25372 Unidade 1 R$ 23.144,26 R$ 694.327,82

 

Quantidade 
de Veículos

/Equip.
Tipo de combustível

Previsão de 
consumo 

mensal (litros)

Previsão de 
consumo total (30 

meses)

Valor 
unitário (litro)

Valor estimado 
mensal (R$)

Valor estimado 
total 30 meses (R$)

2 veículos Etanol 500 litros 15.000 litros R$ 4,52 R$ 2.260,00 R$ 67.800,00

1 gerador Óleo diesel comum 300 litros 9.000 litros R$ 6,42 R$ 1.926,00 R$ 57.780,00

5 veiculos Óleo diesel S-10 2.800 litros 84.000 litros R$ 6,30 R$ 17.640,00 R$ 529.200,00
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2 roçadeiras Gasolina 20 litros 600 litros R$ 6,26 R$ 125,20 R$ 3.756,00

2 veículos Catalisador ARLA 32 140 litros 4.200 litros R$ 3,69 R$ 516,60 R$ 15.498,00

5 veículos
Óleo/ fluido de motor, com
serviço de troca

15 litros 450 litros R$ 29,85 R$ 447,75 R$ 13.432,50

5 veículos
Óleo/ fluido de freio, com serviço
de troca

02 litros 60 litros R$ 36,45 R$ 72,90 R$ 2.187,00

5 veículos Filtro de ar, com serviço de troca 02 Unid. 60 Unid. R$ 140,26 R$ 280,52 R$ 8.415,60

5 veículos
Filtro de combustível, com
serviço de troca

02 Unid. 60 Unid. R$ 191,47 R$ 382,94 R$ 11.488,20

5 veículos
Filtro de óleo, com serviço de
troca

02 Unid. 60 Unid. R$ 97,93 R$ 195,86 R$ 5.875,80

Total sem taxa de administração R$ 23.847,77 R$ 715.433,10

Taxa de administração 3º quartil em taxa (-2,95%) R$ 703,51 R$ 21.105,28

Valor total considerando a taxa R$ 23.144,26 R$ 694.327.82

Quantidade estimada de usuários: 70

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as 
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2.Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de 
.dezembro de 2023

1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto
.estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do .Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por
até 10 (dez) anos, na foma  dos artigos 106 e 107 da   .Lei n° 14.133, de 2021

1.3.1. O serviço é enquadrado como serviço contínuo, sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra, e
sem predominância de mão de obra, tendo em vista que não há alocação contínua de empregados da
contratada nas dependências do órgão, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo
Técnico Preliminar.

1.4. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº
, conforme detalhamento a seguir:67.689, de 3 de maio de 2023

I) ID PCA no PNCP: ;96291141000180-0-000028/2026

II) Data de publicação no PNCP: 11/06/2025;

III) Id do item no PCA: 702;

IV) Classe/Grupo: 9140;

V) Identificador da Futura Contratação: 380268-5/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Documento de
Formalização de Demanda, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos:

4.1.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação no instituto nacional de
metrologia, normalização e qualidade industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menos impacto
ambiental em relação aos seus similares.

4.1.2. A empresa prestadora de serviços de Controle e Abastecimento de Veículos deverá obedecer as normas
especiais da ANP - Agência Nacional do Petróleo, bem como as normas da ABNT - Agência Brasileira de Normas
Técnicas.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da , pelasLei nº 14.133, de 2021
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: a contar da assinatura do contrato;

5.1.2. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade,
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços,  diretamente ou por prepostos designados.
Para isso:

5.1.3. A fiscalização do contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço.

5.1.4. O Contratante executará a fiscalização dos serviços contratados de modo a assegurar o efetivo
cumprimento da execução do escopo contratado.

5.1.5.O Contratante executará a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor devido o
equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo
das sanções disciplinares em contrato.

Abrangência Geográfica

5.2. São áreas preferenciais para abastecimento:

5.2.1. Áreas circunscritas em um raio máximo de 15 km (cinco quilômetros) do endereço da Penitenciária de
Florínea, Rodovia SP 333 KM 438 + 754mts, na cidade de Florínea/SP (base operacional), onde deverá existir
um número mínimo de postos credenciados, estruturados para fornecimento;

5.2.2. Considerando que os veículos constantemente se deslocam para diferentes regiões da cidade de São
Paulo/SP, além da obrigatoriedade de credenciamento de postos no raio previamente definido próximo à base
operacional, será solicitado, no mínimo, um posto para cada uma das regiões administrativas centro, norte, sul,
leste e oeste;

5.2.3. Por meio da rede de postos credenciados, o Contratado deverá operar nas Áreas Preferenciais que
atendam de forma imediata no mínimo a 50% (cinquenta por cento) das Unidades indicadas neste Termo de
Referência, devendo os 50% (cinquenta por cento) remanescentes ser credenciados no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da formalização do contrato;

5.2.4. Caso o Contratado não possua posto credenciado nas Áreas Preferenciais das bases onde se exige
apenas 1 (um) posto, deverá ser credenciado, preferencialmente, o posto já utilizado pelo Contratante, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos após a assinatura do contrato.

5.3. Poderão ser estabelecidas as seguintes exigências específicas, em decorrência do histórico de frequência de
viagens:

5.3.1. O Contratado deverá ter postos credenciados nos municípios de Aguaí, Adamantina, Álvaro de Carvalho,
Americana, Andradina, Araçatuba, Araraquara, Assis, Atibaia, Avanhandava, Avaré, Balbinos, Barueri, Bauru,
Bernardino de Campos, Birigui, Bragança Paulista, Caiuá, Campinas, Capela do Alto, Caraguatatuba, Cândido
Mota, Casa Branca, Cerqueira César, Diadema, Dracena, Fernandópolis,  Flórida Paulista, Florínea, Franca,
Franco da Rocha, Gália, Getulina, Guareí, Guariba, Guarulhos, Hortolândia, Iaras, Icém, Iperó,  Irapuru, Itaí,
Itapecerica da Serra, Itapetininga, Itatinga, Itirapina, Jardinópolis, Jaú, Jundiaí, Junqueirópolis, Lavínia, Limeira,
Lins, Lucélia, Mairinque, Marabá Paulista, Marília, Martinópolis, Mauá, Mirandópolis, Mogi das Cruzes, Mococa,
Mogi Guaçu, Mogi  Mirim, Mongaguá, Nova Independência, Osasco, Osvaldo Cruz, Ourinhos, Pacaembu,
Paraguaçu Paulista, Paulo de Faria,  Pardinho, Pedrinhas Paulista, Piracicaba, Pirajuí, Pontal, Porto Feliz,
Potim, Pracinha, Praia Grande, Presidente Bernardes, Presidente Prudente,  Presidente Venceslau,
Reginópolis, Registro, Ribeirão Preto, Rio Claro, Riolândia, Riversul, Santa Cruz da Conceição, Santo André,
São Bernardo do Campo, São José do Rio Preto, São José dos Campos, São Paulo, São Vicente, Serra Azul,
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Sorocaba,  Sumaré, Suzano, Taiúva, Taquarituba, Tarumã, Taubaté, Tremembé, Tupi Paulista, Valparaíso,
Votorantim, Votuporanga e deverá manter, no mínimo, a quantidade de 01 posto credenciado por município;

5.3.2. O Contratado deverá ter postos credenciados nos municípios com mais de 200.000 (duzentos mil)
habitantes, devendo manter, no mínimo,a quantidade de 2 postos credenciados;

5.3.3. O Contratado deverá manter, no mínimo, um posto credenciado a cada 250 (duzentos e cinquenta) km
nas principais estradas pavimentais estaduais e federais;

5.3.4. Caso não haja posto credenciado nas localidades previstas, em conformidade com as alternativas acima,
o prazo para credenciamento deverá ser de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da
formalização do contrato.

Rede de Postos Credenciados

5.4. Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento, no mínimo, de segunda-feira a sábado
das 07:00h às 20:00h. Deve haver, na  Área Preferencial para Abastecimento, ao menos, 1 (um) posto com
atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana.

5.5. O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade do Contratante, deverá ser efetivado pelo
Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da solicitação.

5.6. Os postos credenciados para as Unidades que possuam veículos das categorias caminhão, cavalo mecânico e
equipamentos automotivos deverão contar em suas instalações com área suficiente para movimentação e manobras
necessárias ao abastecimento ou unidade móvel de abastecimento

5.7. As eventuais alterações ou mudanças dos postos credenciados devem ser comunicadas imediatamente ao
Contratante via internet ou pelo sistema instalado pelo Contratado.

5.8. Cada condutor deverá ter sua identificação validada por meio de senha durante a execução de qualquer
operação realizada na rede de postos  credenciados pelo Contratado. É de responsabilidade do Contratado
disponibilizar solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato do abastecimento e coíba, com agilidade e
segurança, as eventuais utilizações não autorizadas.

5.9. O Contratado é o único responsável pelo pagamento aos postos credenciados, decorrente do abastecimento de
combustível e de demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o Contratante não responde solidária ou
subsidiariamente por esse pagamento.

Sistema de Abastecimento

5.10. O Contratante fornecerá ao Contratado o cadastro completo e atualizado dos veículos e condutores, além de
identificação das respectivas áreas em  que estes estão alocados (base operacional ou Unidades), contendo os
seguintes dados:

5.10.1. Tipo de frota (própria, locada ou convênio;

5.10.2. Prefixo;

5.10.3. Placas;

5.10.4. Marca;

5.10.5. Modelo;

5.10.6. Chassi;

5.10.7 Tipo de combustível;

5.10.8. Ano de fabricação do veículo;

5.10.9. Lotação (Unidade e código do centro de custo, se houver);
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5.10.10. Capacidade do tanque;

5.10.11. Hodômetro;

5.10.12. Nome, registro funcional e Unidade dos condutores; e

5.10.13. Base operacional da frota.

5.11. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, bem como dos
demais serviços utilizados.

5.12. Cada veículo terá um único cartão magnético ou microprocessado.

5.13. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha durante a execução de qualquer
operação realizada na rede de postos credenciados pelo Contratado. É de responsabilidade do Contratado a solução
que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem como as transações
realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos.

5.14. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio, o desbloqueio e a troca de senha de forma on-line e
instantânea.

5.15. Para cada veículo, o sistema deverá permitir um limite de crédito determinado pelo Contratante, não podendo
ser ultrapassado sem a autorização por escrito do Contratante. Os abastecimentos e usos de serviços realizados pela
rede credenciada, sem a devida cobertura de crédito, serão de total responsabilidade do Contratado.

5.16. O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo, a fixação de limite de preço unitário máximo por
combustível, determinado pelo Contratante, o  qual não poderá ser ultrapassado sem a expressa autorização do
gestor do contrato.

5.17. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com os cartões dos usuários do
sistema.

5.18. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, independentemente da
solicitação do condutor:

5.18.1. Identificação do posto (nome e endereço);

5.18.2. Identificação do veículo (placa);

5.18.3. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;

5.18.4. Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;

5.18.5. Data e hora da transação;

5.18.6. Quantidade em litros e/ou em m³, quando o abastecimento for com GNV;

5.18.7. Valor da operação; e

5.18.8.  Identificação do condutor (nome e registro).

5.19. Nos casos de viagem para outros estados ou mesmo para cidades que não possuam postos credenciados, o
sistema deve permitir que os abastecimentos e os usos de serviços realizados possam ser registrados manualmente,
conforme solução a ser definida e apresentada pelo Contratado.

5.20. O software de gestão de abastecimento, os equipamentos periféricos e os cartões do Contratado devem
compreender, no mínimo:

5.20.1. Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via internet, no momento
em que efetuar a operação;



7 de 22

5.20.2. Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle de despesas,
condutores, consumo e quilometragem  específicos por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos
parâmetros definidos pelo Contratante;

​​​5.20.3.  Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos
veículos e equipamentos automotivos, contendo, no mínimo, as seguintes restrições:

5.20.3.1. Para a frota: preço unitário limite por litro e quantidade mensal de litros;

5.20.3.2. Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em reais por transação e em reais por mês;

5.20.3.3. Para o posto de combustível: exclusão do cadastro de credenciamento dos postos penalizados
com suspensão do cadastro de

5.20.3.4. ICMS junto à Fazenda Estadual. A consulta dos postos penalizados pode ser feita por meio do
endereço eletrônico http://www.fazenda.sp.gov.br; e

5.20.3.5. Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocorrências por
tentativas frustradas.

5.20.4. O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão;

5.20.5. Identificação do usuário no momento do abastecimento por meio da senha pessoal;

5.20.6. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica
utilizada pelo Contratado, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para cada base operacional
sem qualquer ônus para o Contratante;

5.20.7. A exportação de dados para o software de gestão de frota do Contratante, permitindo a leitura de
arquivos nos formatos ".txt", ".csv" ou ".  xml", e, ainda, a possibilidade de layout e formatação de campos
conforme necessidade do Contratante, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

5.20.7.1. Nome, endereço e CNPJ completos do posto credenciado;

5.20.7.2. Data do abastecimento;

5.20.7.3. Quilometragem no momento do abastecimento;

5.20.7.4. Tipo de combustível;

5.20.7.5. Valor total do abastecimento;

5.20.7.6. Valor unitário do abastecimento por litro e/ou m³, quando houver abastecimento com GNV;

5.20.7.7. Quantidade em litros e/ou m³, quando houver abastecimento com GNV;

5.20.7.8. Identificação do veículo;

5.20.7.9. Natureza de outros serviços utilizados;

5.20.7.10. Valor unitário do serviço utilizado; e

5.20.7.11. Valor total do serviço utilizado;

5.20.8. O fornecimento, para o Contratante, do cadastro dos postos credenciados para a realização da
migração dos dados ao sistema do Contratante, com as seguintes informações:

5.20.8.1. Nome fantasia;

5.20.8.2. Razão Social

5.20.8.3. CNPJ;
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5.20.8.4. Inscrição Estadual;

5.20.8.5. Endereço;

5.20.8.6. Bairro;

5.20.8.7. Cidade;

5.20.8.8. Telefone;

5.20.8.9. E-mail;

5.20.8.10. Contato; e

5.20.8.11. CEP.

5.20.9. Garantia da segurança e da integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos
abastecimentos realizados na rede credenciada.

Relatórios

5.21. O Contratado deverá disponibilizar acesso ao software de gestão de abastecimento compatível com o modelo
definido pelo Contratante.

5.22. O Contratante deverá estabelecer o nível de permissão ("consulta"/ "administração") do acesso ao software de
gestão de abastecimento para cada  Unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial aos
dados referentes à frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades.

5.23. Os relatórios disponibilizados pelo Contratado deverão conter, no mínimo, as seguintes informações,
acumuladas a partir da contratação dos serviços:

5.23.1. Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, base
da unidade administrativa e centro de custo, se houver;

5.23.2. Histórico das operações realizadas pela frota, contendo:

5.23.2.1. Data;

5.23.2.2. Hora;

5.23.2.3. Identificação do estabelecimento;

5.23.2.4. Identificação do condutor;

5.23.2.5. Identificação do veículo (placa);

5.23.2.6. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;

5.23.2.7. Tipo de combustível;

5.23.2.8. Quantidade em litros e/ou m³ adquiridos;

5.23.2.9. Valor unitário por tipo de combustível;

5.23.2.10. Valor total da operação em R$ (reais); e

5.23.2.11. Tipo e valor do serviço utilizado.

5.23.3. Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro;

5.23.4. Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo Contratante;

5.23.5. Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;
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5.23.6. Informar quinzenalmente os preços históricos unitários em R$/L e R$/m³ contratados na última
quinzena. Devem vir organizados por  tipo de combustível e ordenados do menor para o maior valor (ordem
crescente de valor), com o respectivo nome do posto e por região;

5.23.7. Volume em litros e/ou m³ gastos por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo de combustível
consumido pela frota;

5.23.8. Indicação dos desvios de média de consumo do veículo e tipo de combustível, entre outros;

​​​​​​​​​​​​​​5.23.9. Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e

5.23.10. Desconto sobre o preço da bomba, resultado da negociação de preço sobre o preço de bomba dos
combustíveis, quando for o caso.

Implantação

5.24. O Contratado deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais do Contratante no prazo máximo
estabelecido pelo Contratante, contado a partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo
definido a seguir:

Quadro 2 : Cronograma de implantação

Fonte: Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Veículos - Vol. 17 - Fev/2025
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​​​​​​​5.25. O processo de implantação do sistema pelo Contratado compreende as seguintes atividades:

5.25.1. Cadastro de veículos;

5.25.2. Cadastro dos usuários;

5.25.3. Definição da logística da rede de postos credenciados;

5.25.4. Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;

5.25.5. Fornecimento ao Contratante dos dados cadastrais da rede de postos credenciados;

5.25.6. Treinamento dos condutores e gestores; e

5.25.7. Fornecimento dos cartões para os veículos.

Treinamento de Condutores e Gestores

5.26. O Contratado deverá disponibilizar, sem ônus para o Contratante, o programa de capacitação de pessoal para
todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, incluindo:

5.26.1. Operações de cadastramento, parametrização dos cartões e limites de crédito;

5.26.2. Detalhamento dos procedimentos para utilização do software de gestão e emissão de relatórios;

5.26.3. Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para resolvê-las;

5.26.4. Aplicação prática do sistema; e

5.26.5. Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema.

Preços dos Combustíveis e Serviços Complementares

5.27. O Contratado disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais dos preços históricos
dos consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em reais (R$), por tipo de combustível, ordenados por
município e por valor em ordem crescente, identificando o posto de abastecimento com o respectivo endereço.

5.28. O Contratante estabelecerá, como limite e parâmetro restritivo para utilização do cartão, o preço unitário médio
do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, por município onde está instalada a base operacional da frota,
disponibilizado no endereço eletrônico da Agência Nacional do Petróleo,  Gás Natural e Biocombustíveis – ANP
(https://www.gov.br/anp/pt-br) para os diversos tipos de combustíveis.

5.29. Em relação aos serviços complementares, o Contratante efetuará pesquisa de mercado a fim de obter
referências de preços que constituirão limite para a utilização do cartão. A pesquisa de mercado será realizada pelo
Contratante com observância dos seguintes parâmetros:

5.29.1.   Consulta a estabelecimentos que produzam, comercializem ou prestem os serviços conforme a
natureza do item relacionado;

5.29.2. Elaboração de pesquisa que seja válida para a região de abrangência;

5.29.3. Observância das diretrizes do Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023;

5.29.4. Atualização da pesquisa com a periodicidade definida pelo Contratante, observando a validade dos
preços de referência.

5.30. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis e serviços com os postos da rede
credenciada, visando obter a  redução do preço de bomba dos combustíveis nas Áreas Preferenciais onde a
quantidade de veículos seja significativa.

​​​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.31.  Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba, e/ou
negociado diretamente pelo Contratante com o posto credenciado.
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Segurança no Fornecimento

5.32. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos, assim como
na ocorrência de situações adversas,  tais como falta de energia elétrica, o Contratado deverá disponibilizar
procedimento contingencial por meio de serviço de atendimento ao cliente. Esse  procedimento visa à garantia da
manutenção das informações necessárias ao controle e à gestão dos abastecimentos e ao não comprometimento
da continuidade das atividades operacionais do Contratante. Para isso, a rede credenciada deve obter, por telefone, o
número da autorização de abastecimento, a ser transcrito para formulário específico do Contratado.

5.33. O Contratado deverá prestar suporte técnico por meio de serviço de atendimento ao cliente, por telefone ou
internet. Para tal serviço, deve possuir uma central de atendimento com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por
dia em todos os dias do ano, que permita ao Contratante o acesso por meio  de ligação local, não sendo aceito
sistema de atendimento eletrônico.

Obrigações e Responsabilidades do Contratado

5.34. Para a Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Veículos e outros serviços prestados por
postos credenciados, cabe ao Contratado:

5.34.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação vigente, em
conformidade com as especificações técnicas;

5.34.2. Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrente do abastecimento de
combustível e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o Contratante não responde solidária
ou subsidiariamente por esse pagamento;

5.34.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação;

5.34.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

5.34.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do
Contratante em seu acompanhamento;

5.34.6. Designar preposto para representar o Contratado na execução do contrato;

5.34.7. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões microprocessados para cada veículo
cadastrado e informado pelo Contratante, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de novos
veículos automotores à frota do Contratante;

5.34.8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores
envolvidos na utilização do sistema;

5.34.9. Credenciar somente postos que não estejam relacionados em publicação no Diário Oficial do Estado de
São Paulo, nos termos da Lei estadual nº 11.929, de 12 de abril de 2005, e da Portaria CAT nº 02, de 2011, da
Secretaria da Fazenda;

5.34.10. Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do ICMS, relacionados em
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos termos da Lei estadual nº 11.929, de 12 de abril de
2005, e da Portaria CAT nº 02, de 2011, da Secretaria da Fazenda;

​​​​​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.34.11.  ​​​​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​Não credenciar ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível que estiver sancionado
pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as
regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), do
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), da Secretaria Estadual de Meio Ambiente,  Infraestrutura e
Logística, e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB);
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5.34.12. Comunicar ao Contratante quando da transferência, retirada e/ou substituição de postos credenciados;

5.34.13. Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de postos não qualificados
ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

5.34.14. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes da execução do contrato;

5.34.15. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer
fatos ou anormalidades que,

porventura, possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços;

5.34.16. Comparecer, sempre que convocado, ao local designado pelo Contratante, por meio de pessoa
devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de
quaisquer problemas relacionados aos serviços contratados;

5.34.17. Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços (como nas atividades de apoio
e supervisão) movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, preferencialmente etanol ou Gás
Natural Veicular (GNV), visando à redução efetiva de emissões poluidoras na atmosfera;

5.34.18. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de combustível, a
cargo dos estabelecimentos credenciados;

5.34.19. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

Obrigações e Responsabilidades do Contratante

5.35. Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são obrigações do Contratante:

5.35.1. Fornecer ao Contratado, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado de veículos,
condutores e centros de custo, se houver;

5.35.2. Identificar todos os veículos tipo "flex" como consumidores exclusivos de etanol, ressalvado o disposto
no parágrafo único do art. 3º do Decreto estadual nº 59.038, de 2013;

5.35.3. Expedir autorização de serviços em conformidade com o cronograma de implantação estabelecido no
Termo de Referência;

5.35.4. Indicar formalmente o gestor e o(s) fiscal(is) para acompanhamento da execução contratual;

5.35.5. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor(es) especialmente designado(s), verificando
se, no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e 

especificações previstos no Edital, no Termo de Referência, na proposta e no contrato de forma satisfatória,
documentando as ocorrências;

5.35.6. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado do Contratado e, se necessário, ao
supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;

5.35.7. Prestar ao Contratado e a seus representantes e profissionais todas as informações e esclarecimentos
que eventualmente venham a ser solicitados;

5.35.8. Convocar o Contratado para reuniões, sempre que necessário;

5.35.9. Responsabilizar-se pelo recolhimento do comprovante de abastecimento e/ou de serviço e da
correspondente nota fiscal de cada transação efetuada;
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5.35.10. Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas da prestação de serviços aprovadas, correspondentes
aos serviços efetivamente prestados  pelo Contratado, no prazo pactuado, com observância da disciplina de
medição e pagamento estabelecida no item 7 deste instrumento, e comunicando ao Contratado, por escrito e
tempestivamente, qualquer mudança de administração e endereço de cobrança;

5.35.11. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do
Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo
(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17).

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

6.11. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17,
inciso III).

6.12. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade
de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).
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6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso
II).

Fiscalização Administrativa

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, incisos II e III).

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV).

6.17. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.18. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.18.1. A fiscalização do Contratante terá livre acesso aos locais de execução dos serviços;

6.18.2. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo
cumprimento do escopo contratado;

6.18.3. A fiscalização de que trata este item 6 não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,  na ocorrência destas, não implica
corresponsabilidade do Contratante;

6.18.4. A ausência de comunicação, por parte do Contratante, referente a irregularidades ou falhas, não exime
o Contratado do regular cumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência e no contrato.

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, inciso III do art. 2º).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).
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6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
16, inciso VIII).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto nesta seção.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.1.1.1. não tenha produzido os resultados acordados,

7.1.1.2. tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com a
qualidade mínima exigida; ou

7.1.1.3. tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
os tenha utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Após o término de cada quinzena do mês, sendo que a primeira corresponde ao período do 1º ao 15º dia do mês,
e a segunda ao período do 16º ao último dia do mês, o Contratado deverá apresentar, em relação à quinzena em
referência, um relatório analítico discriminando os abastecimentos, troca  de óleos lubrificantes, filtros e demais
serviços realizados no período.

7.3. Observadas as demais disposições deste item 7, os recebimentos do objeto, para efeito de pagamento, serão
realizados também de acordo com as seguintes regras:

7.3.1. Após o término da quinzena em que foram prestados os serviços, o Contratado entregará relatório
contendo os quantitativos totais quinzenais de cada um dos tipos de serviços realizados e os respectivos
valores apurados, com as seguintes informações:

7.3.1.1. Identificação do posto credenciado (nome e endereço);

7.3.1.2. Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa);

7.3.1.3. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento ou serviço;

7.3.1.4. Tipo de combustível;

7.3.1.5. Tipo de serviço (troca de óleos lubrificantes, filtros e demais serviços);

7.3.1.6. A data e hora da transação;

7.3.1.7. Quantidade de litros e/ou metros cúbicos (m³), quando houver abastecimento com GNV;

7.34.1.8. Valor da operação de abastecimento;

7.3.1.9. Valor da operação do serviço; e
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7.3.1.10. Identificação do condutor (nome e registro funcional).

7.3.2. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte forma:

7.3.2.1. O Contratado deverá executar os serviços, objeto desta contratação, pela Taxa de Administração
contratada, na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos,
benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza;

7.3.2.2. A remuneração do Contratado será resultante da aplicação da Taxa de Administração (%)
somada de uma unidade ao efetivo montante total dos gastos incorridos pelo Contratante com o
abastecimento da frota de veículos e utilização de serviços na quinzena em referência, constante do
relatório analítico de despesa devidamente aprovado pelo Contratante com o correspondente
recebimento definitivo, conforme fórmula abaixo:

Pq = (1 + ) x G, onde:T

100

“Pq” = valor total do pagamento relativo a uma determinada quinzena;

“T” = taxa de administração;

“G” = gastos incorridos pelo Contratante com o abastecimento e prestação de serviços da frota de
veículos na quinzena;

7.3.3. Após o recebimento definitivo, os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o
preço à vista de bomba, e/ou do negociado diretamente pelo Contratante com o posto credenciado.

Liquidação

7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023), e excetuado o prazo para liquidação em relação aos combustíveis, conforme
especificado adiante.

7.4.1. O prazo de 10 (dez) dias úteis de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação neleespecificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4.2. Serão observadas, ainda, as seguintes disposições:

7.4.2.1. O Contratado deverá emitir notas fiscais/faturas separadamente referentes ao respectivo período
quinzenal de execução dos serviços; a primeira detalhando o valor total dos combustíveis (etanol,
gasolina, diesel e/ou gás natural veicular) e a segunda detalhando os óleos lubrificantes, filtros e demais
serviços prestados à frota do Contratante, bem como o valor correspondente aos serviços de
gerenciamento prestados no período.

7.4.2.2. O prazo para liquidação referente aos combustíveis será de 15 (quinze) dias, contados da
apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, devendo ser finalizada a liquidação
anteriormente ao pagamento (art. 2º, parte final do inciso II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c
art. 1º do Decreto estadual nº 44.781, de 2000).

7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.8. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, tais como proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.11. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.13. O pagamento será efetuado no seguinte prazo:

7.13.1. referente aos combustíveis, será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da apresentação da
nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, parte final do inciso II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c
/c art. 1º do Decreto estadual nº 44.781, de 2000;

7.13.2. referente aos óleos lubrificantes, filtros e demais serviços, e ao valor correspondente aos serviços de
gerenciamento, será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos do art. 2º, inciso II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do Contratado no Banco do Brasil S/A.
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7.15.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais- CADIN
ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento
desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos
termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.17. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na

nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.18. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste
item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da Empresário individual
respectiva sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

;/empreendedor

8.6.    :  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público deSociedade empresária
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.7.  : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de

;março de 2020
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8.8.  : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9.  : inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.10.  : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à ;Lei nº 12.690, de 2012
documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da
Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da ;Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da , doPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital  quanto ao Imposto sobre operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação - ICMS, e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.18. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos
quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na , estará dispensado da prova de inscrição nos cadastrosLei Complementar nº 123, de 2006
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate  de sociedade simples;

8.21. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário
individual ou sociedade empresária;

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).
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8.22.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura ( , Lei nº 14.133, de 2021
art. 65, § 1º).

8.22.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.22.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite
estabelecido pela legislação aplicável.

8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.24. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;

8.24.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

8.25. Registro ou inscrição do licitante na entidade profissional .........[escrever, por extenso, a entidade profissional
competente], em plena validade;

8.26. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de
certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido
(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;

8.26.1. Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão)
dizer respeito a contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s):

8.26.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a apresentação e
o somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma concomitante;

8.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
licitante;

8.26.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s)
atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos;

Outras comprovações

8.27. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da 
;Constituição Estadual

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado
que incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da , com redação dada pela Lei nº 6.019, de 1974 Lei nº

, quando o caso;13.467, de 2017
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado total da contratação é de R$ 694.327,82 (seiscentos e noventa e quatro mil, trezentos e vinte e sete 
reais e oitenta e dois centavos), sendo Total Mensal R$ 23.144,26(vinte e três mil, cento e quarenta e quatro reais e 
vinte e seis centavos) por 30 (trinta) meses, conforme custos unitários apostos em Anexo do Edital.  O valor estimado 
da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

Quantidade de 
Veículos/Equip.

Tipo de combustível
/serviço

Previsão de 
consumo mensal 

(litros)

Previsão de 
consumo total (30 

meses)

Valor 
Unitário 

(litro)

Valor 
estimado 

mensal (R$)

Valor estimado 
total 30 meses 

(R$)

2 veículos Etanol 500 15.000 R$ 4,52 R$ 2.260,00 R$ 67.800,00

1 Gerador Óleo diesel comum 300 9.000 R$ 6,42 R$ 1.926,00 R$ 57.780,00

5 veículos Óleo diesel S-10 2.800 84.000 R$ 6,30 R$ 17.640,00 R$ 529.200,00

2 roçadeiras Gasolina 20 600 R$ 6,26 R$ 125,20 R$ 3.756,00

2 veículos Catalisador ARLA 32 140 4.200 R$ 3,69 R$ 516,60 R$ 15.498,00

5 veículos
Óleo/ fluido de motor, 
com serviço de troca

15 450 R$ 29,85 R$ 447,75 R$ 13.432,50

5 veículos Óleo/ fluido de freio, 
com serviço de troca

02 60 R$ 36,45 R$ 72,90 R$ 2.187,00

5 veículos
Filtro de ar, com 
serviço de troca

02 60 R$ 140,26 R$ 280,52 R$ 8.415,60

5 veículos
Filtro de 
combustível, com 
serviço de troca

02 60 R$ 191,47 R$ 382,94 R$ 11.488,20

5 veículos Filtro de óleo, com 
serviço de troca

02 60 R$ 97,93 R$ 195,86 R$ 5.875,80

Total sem taxa de administração R$ 23.847,77 R$ 715.433,10

Total de taxa de administração 3º quartil (-2,95%) R$ 703,51 R$ 21.105,28

Valor total considerando a taxa R$ 23.144,26 R$ 694.327,82

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 00001/380.268;

II) Fonte de Recursos: 150.010.001;

III) Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000 e 14.421.3815.6146.0000;

IV) Elemento de Despesa: 339030 e 339039;

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro
(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

11. DO MODELO UTILIZADO

Administração Pública do Estado de São Paulo
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Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE

Termo de Referência - Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra - Licitação

Versão atualizada em 01/01/2026

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PAULENICE APARECIDA HESPANHOL
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 02/03/2026 às 08:17:45.

 

 

 

 

 

 

WILSON ASSAMI
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 27/02/2026 às 15:37:10.

 

 

 

 

 

 

CARLOS TIAGO VIDAL
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 02/03/2026 às 09:01:09.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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